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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 360, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, 
com fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da 
Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.010483/2021-
06, resolve:          
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº CORREG/FUNAI nº 657, de 08 de dezembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 229, de 09 de dezembro de 2021; tendo como última recondução a 
Portaria CORREG/FUNAI nº 292, de 21 de agosto de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 162, de 22 de 
agosto de 2024.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS 

PORTARIA CR-DOU/FUNAI Nº 15, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA REGIONAL DE DOURADOS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, TEODORA DE SOUZA, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 146, de 19 de maio de 2023, publicado no 
Diário Oficial da União nº 99, quinta-feira, 25 de maio de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar as servidoras LUCIANA RIBEIRO, matrícula n° 1477332, CPF 275.039.498-80 e JOSENE BENITES 
BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-74, como Gestoras titular e substituta, 
respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato n° 98/2022, vencedor do Pregão Eletrônico 
SRP nº 01/2022, celebrada com a empresa DR SOFTWARE SERVICOS EIRELI, CNPJ: 03.420.933/0001-26. 
Art. 2º  Designar os servidores CARLOS FABIANO AZEVEDO TORRES, matrícula nº 3005908, CPF nº 
727.754.835-34, e DAVID MASSI DE MORAIS, matrícula nº 1865762, CPF nº 174.610.301-91 como Fiscais 
Administrativos titular e substituto para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. As Gestoras e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 
2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento das Atas de Registros de 
Preços supracitadas. 

TEODORA DE SOUZA 
Coordenadora Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I 

PORTARIA CR-NE-I/FUNAI Nº 13, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 104, de 20 de abril de 2023, pelo Regimento 
Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, 
inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
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Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 3163/2021 celebrado com a empresa PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, cujo objeto consiste na prestação dos serviços de administração e 
gerenciamento de frota para intermediação de abastecimento de combustíveis, lubrificantes, manutenção 
preventiva, corretiva e preditiva da frota institucional, por meio de sistema informatizado e integrado via internet para 
registro e acompanhamento de todas as etapas da execução dos serviços, em atendimento as necessidades da 
Coordenação Regional Nordeste I e Coordenações Técnicas Locais vinculadas: 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

EM 
EXERCÍCIO 

Gestor  LUIZ GONZAGA DE ARAÚJO FILHO 446118 633.998.817-20 CR-NE I 

Gestor Substituto  PAULO HENRIQUE ALMEIDA SALES 3049379 064.236.684-50 CR-NE I 

Fiscal Técnico 
(SEAD) 

PAULO HENRIQUE ALMEIDA SALES 3049379  064.236.684-50 CR-NE I 

Fiscal Técnico 
Substituto 
(SEAD) 

TARCÍSIO MOREIRA DE MESQUITA  0446633 290.063.681-72 CR-NE I 

Fiscal Técnico 
(SEDISC) 

CRÍSEA CRISTINA NASCIMENTO DE 
CRISTO 

1997631 111.193.384-76 CR-NE I 

Fiscal Técnico 
Substituto 
(SEDISC) 

LEONICE BEZERRA DE ARAÚJO 00445587 453.700.874-15 CR-NE I 

Fiscal Técnico 
(SEGAT) 

FERNANDO FERNANDES GIACOMINI 3012470 899.536.220-00 CR-NE I 

Fiscal Técnico 
Substituto 
(SEGAT) 

RICHARD CAMPOS 1475129 256.109.158-99 CR-NE I 

Art. 2º  Para efeito desta Portaria, considera-se:   
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e 
extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 
e sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-NE I, nos autos do processo de contratação 
devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do 
Contrato que possam resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-NE I o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 
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Art. 8º O Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-NE I orientará, nos limites de sua competência regimental, os 
servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 10º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 
Art. 11º Fica revogada a Portaria 8 (4286145). 

CÍCERO FERREIRA DE ALBUQUERQUE 
Coordenador Regional  

 


